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Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Ilustríssimo Senhor César Augusto Guedes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. CÉSAR AUGUSTO GUEDES, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, especialmente nas áreas da educação, formação sindical e
defesa dos trabalhadores da educação.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Ilustríssimo Senhor César Augusto Guedes, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Estado de Mato Grosso por meio de sua destacada atuação na educação pública, na formação sindical e na
defesa dos direitos dos trabalhadores da educação.

César Augusto Guedes nasceu em 25 de janeiro de 1969, no município de Palmeira das Missões, Estado do
Rio Grande do Sul, filho de Carlos Farias Guedes e Schirlei Terezinha Guedes. Oriundo de uma família de
pequenos agricultores, construiu sua trajetória pautada nos valores do trabalho, da educação e do
compromisso com as causas coletivas.

Professor da Educação Básica desde o ano de 1995, escolheu o magistério como sua única profissão,
dedicando sua vida à formação de estudantes e à construção de uma educação pública de qualidade. Atua
nas áreas de Filosofia, História e Sociologia, contribuindo para a formação crítica e cidadã de milhares de
jovens ao longo de sua carreira.

Sua trajetória profissional teve início no Estado do Rio Grande do Sul, onde atuou como professor na Escola
Marista São Pedro, em Porto Alegre. Em 18 de fevereiro de 2001, chegou ao Estado de Mato Grosso para
dar continuidade à sua missão como educador, estabelecendo-se inicialmente no município de Lucas do Rio
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Verde.

Em Lucas do Rio Verde, exerceu suas atividades docentes nas Escolas Dom Bosco, Olavo Bilac e
Cooensino-2000, contribuindo para o fortalecimento da educação local e para a formação de inúmeras
gerações de estudantes.

Posteriormente, em 28 de dezembro de 2002, passou a residir no município de Tangará da Serra, onde
ampliou sua atuação profissional nas instituições de ensino Integrante, Ideal, ATEC, ITEC, Sophos, Unicen e
Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, consolidando-se como referência educacional na
região.

Desde 21 de junho de 2009 reside no município de Campo Novo do Parecis, onde desenvolve suas
atividades docentes nas escolas estaduais Padre Arlindo Ignácio de Oliveira e Argeu Augusto de Moraes,
atuando atualmente nas Escolas Madre Tarcila e Parecis. Sua dedicação ao ensino permanece inalterada,
mantendo o propósito de continuar exercendo o magistério até sua aposentadoria.

Paralelamente à atuação educacional, César Augusto Guedes construiu importante trajetória sindical e de
representação dos trabalhadores da educação. Participa das atividades do Partido dos Trabalhadores desde
1986, sendo filiado à legenda desde 1999, sempre atuando em defesa da democracia, da educação pública
e dos direitos sociais.

No Rio Grande do Sul, integrou o sindicato dos professores estaduais, experiência que fortaleceu sua
atuação em defesa da categoria. Já em Mato Grosso, passou a integrar o Sindicato dos Trabalhadores no
Ensino Público de Mato Grosso – SINTEP-MT a partir de 2008, desenvolvendo relevante trabalho de
organização e formação sindical.

Entre os anos de 2016 e 2025, exerceu funções junto à Secretaria de Formação Sindical do SINTEP-MT,
participando de atividades em diversos municípios mato-grossenses e contribuindo diretamente para a
qualificação e formação política e sindical dos profissionais da educação.

Desde junho de 2025, exerce a função de Diretor Regional Médio Norte I do SINTEP-MT, sendo responsável
pela organização e fortalecimento das subsedes dos municípios de Porto Estrela, Barra do Bugres, Nova
Olímpia, Denise, Arenápolis, Nortelândia, Nova Marilândia, Santo Afonso, Tangará da Serra, Campo Novo do
Parecis e Sapezal, desempenhando papel fundamental na articulação regional da entidade.

Destaca-se ainda por sua atuação como formador sindical da Central Única dos Trabalhadores – CUT
Centro-Oeste desde o ano de 2018, integrando a Escola Centro-Oeste de Formação Sindical Apolônio de
Carvalho, sediada em Goiânia, contribuindo para a formação de lideranças sindicais e sociais em toda a
região.

Ao longo de mais de duas décadas vivendo em Mato Grosso, César Augusto Guedes consolidou profundos
vínculos com o Estado, contribuindo de forma significativa para a educação pública, para a valorização dos
profissionais da educação e para o fortalecimento das organizações sindicais que representam os
trabalhadores.

Sua trajetória é marcada pela coerência entre prática profissional, compromisso social e atuação cidadã,
sempre pautada pela defesa da educação pública, da democracia, dos direitos dos trabalhadores e da
construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Diante de sua destacada atuação educacional, sindical e social, bem como dos relevantes serviços
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prestados ao desenvolvimento humano e educacional do Estado de Mato Grosso, a concessão do Título de
Cidadão Mato-Grossense representa um justo reconhecimento desta Casa de Leis à sua trajetória de vida e
ao legado construído junto à sociedade mato-grossense.

Ante o exposto, conclamo os nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Resolução, a
fim de que possamos prestar esta justa e merecida homenagem ao Ilustríssimo Senhor César Augusto
Guedes.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Junho de 2026

 

Altir Peruzzo
Deputado Estadual
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